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"siATA DA SÉTIMA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO

f LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAREAÇU, ESTADO DE

j MINAS GERAIS. Às dezessete horas (17:00h) do dia vinte e nove (29) de outubro do

ano de dois mil e quinze (2015), na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Careaçu,

situada na Rua José Joaquim Gouveia, n.° 67, sob a Presidência do Senhor Vereador

N Orlando dos Reis Gonçalves Filho, reuniram-se os vereadores que compõem a Câmara

Municipal de Careaçu, MG. O Senhor Presidente em nome de Deus declarou aberta a

reunião, agradeceu a presença de todos e pediu ao Vereador Secretário da Mesa, Senhor

Demetrius Tadeu Sartoris, que procedesse a verificação da presença dos Senhores

Vereadores na qual constatou a presença de nove (09): Carlos Raimundo Barroso (Friti),

Demetrius Tadeu Sartoris, João Clarismon Salvador, Joaquim Gonçalves Sobrinho, José

Ibraim Pereira, Júlio César Máximo, Maurício Ribeiro de Paiva, Orlando dos Reis

Gonçalves Filho e Sidney Sousa Silva (Coquinho). O Senhor Presidente deu início à

matéria do Expediente pedindo ao Senhor Secretário que fizesse a leitura da Ata da 15a

Reunião Ordinária que, após lida, foi submetida a Turno Único de Discussão e Votação

e foi Aprovada por todós os vereadores sem ressalva. Ato contínuo, o Senhor Secretário

Vereador Demetrius fez a leitura do Ofício n.° 082/2015 do Executivo Municipal

solicitando a realização desta sessão extraordinária para distribuição do Projeto de Lei

n.° 17/2015 “Altera a alínea “b” do inciso I, do artigo Io da Lei Municipal n.°

1.480/2015 e dá outras providências”. Após a leitura o Senhor Presidente submeteu a

tumo único de discussão e votação o Pedido de Urgência para o Projeto de Lei n.°

17/2015 que foi Aprovado por todos os vereadores, ficando decidido que as comissões

se reúnam e emitam parecer para que o projeto seja votado em única votação na

próxima sessão ordinária, no dia 03 de novembro. Continuando, o Senhor Presidente

pediu ao Senhor Secretário da Mesa que fizesse a leitura do Ofício n.° 082/2015 do

Senhor Prefeito solicitando urgência para votação do Projeto de Lei n.° 15/2015

“Autoriza o Poder Executivo a promover a desafetação dos imóveis que especifica

para implantação de empreendimento habitacional; revoga a Lei n.°1459/2014 e dá

outras providências” sob a alegação de que o prazo para celebração do contrato com a

COHAB terminará no dia 04 de novembro. O Senhor Presidente Orlando informou

aos vereadores que este projeto não foi objeto de convocação para esta sessão

extraordinária, mas em atenção ao ofício do Executivo, gostaria de ouvir o plenário e

saber se todos estão de acordo em submeter a primeira votação o projeto, já que as

comissões já o analisaram e emitiram parecer. Havendo concordância de todos os

vereadores, o Senhor Presidente submeteu a Primeiro Tumo de Discussão e Votação o

Projeto de Lei n.° 15/2015 que foi Aprovado por todos os vereadores, ficando a

segunda votação para a reunião ordinária da próxima terça-feira, 03 de novembro. Nada

mais havendo a tratar, o Senhor Presidente Orlando dos Reis Gonçalves Filho agradeceu
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e declarou encerrada a sessão. E eu, Demetrius Tadeu Sartoris, Vereador
Mesa Diretora, lavrei a presente ata que vai assinada por mim Mj-Á
Presidente e demais Vereadores. Sala das Sessões, 29 de Outubro de 2015.
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